
PREFEITURA DE ASSl:S 
Paço Municipal "Profl' Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Governo • AdmlnlstnlçAo 

LEI Nº 5.804, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 
Proj. Lei n" 102/13 -Autoria: Vereador Thiago Hemandes de Souza Lima 

Institui no Calendário Oficial do Município de 
Assis, a Semana Municipal de Valorização do 
Professor e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana 
Municipal de Valorização do Professor, que será realizada anualmente, na 
semana que contenha o dia 15 de outubro. 

Art. 2°- Durante a Semana Municipal de Valorização do Professor, a Secretaria Municipal 
da Educação, em conjunto com as Escolas, Sindicato e Associação de 
Professores, Associações de Pais e Mestres, o Conselho Municipal da Educação 
e demais entidades relacionadas, promoverão atividades de capacitação dos 
profissionais de educação mediante ciclos de debates e campanhas de divulgação 
da importância do professor, além de programações culturais, artlsticas e sociais. 

Art. 3º- Caberá à Secretaria Municipal de Educação, por meio de ato próprio, baixar as 
demais normas para o integral cumprimento das disposições desta lei. 

Art. 4°- As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de novembro de 2013. 
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Secretário Municipal de Governo e Administração 
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